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PROJETO DE LEI INDICATIVO N° 003/2022 

 
 

EMENTA:  SOLICITA QUE SEJA ENVIADO AO 
EXECUTIVO A INDICAÇÃO DA MINUTA DE 
PROJETO DE LEI, QUE DISPOE SOBRE O 
FORNECIMENTO DE ABSORVENTES HIGIÊNICOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA 
MORADORAS HIPOSSUFICIENTES DE 
JERÔNIMO MONTEIRO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 
AO: EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO 
MONTEIRO ES  
 
Os vereadores que esta subscrevem nos termos regimentais, indicam a Vossa 
Excelência no sentido que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito para que este 
viabilize junto ao órgão responsável, a elaboração de projeto de lei por parte do 
executivo, para que o mesmo retorne ao legislativo para aprovação. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Tendo em vista a situação precária das mulheres em situação de vulnerabilidade 
que necessitam do uso de absorventes higiênicos, fazemos o presente Projeto 
Indicativo de Lei para que o Poder Executivo Municipal possa se sensibilizar com 
a situação e fornecer os absorventes higiênicos àquelas mulheres que tanto 
necessitam.  
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, em 06 de abril 
de 2022. 
 
 

VEREADORES PROPOSITORES 
 
 
 
 

ELIAS LUGÃO BRITTO   EVERALDO ALVES RODRIGUES 
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MINUTA DE PROJETO DE LEI  
  

DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO DE 
ABSORVENTES HIGIÊNICOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA 
MORADORAS HIPOSSUFICIENTES DE 
JERÔNIMO MONTEIRO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
  
A CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO-ES faz 

saber que o PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL APROVOU e o PREFEITO 
SANCIONARÁ a seguinte lei: 
  
Art. 1°- Fica instituído o Programa de Fornecimento de Absorventes 

Higiênicos pela rede pública municipal de saúde do Município de Jerônimo 

Monteiro-ES. 

 
Parágrafo único. O programa a que se refere esta Lei consiste no fornecimento 
de absorventes higiênicos para moradoras hipossuficientes, do sexo feminino, 
visando à prevenção e riscos de doenças. 

 
Art. 2º O Poder Executivo promoverá o fornecimento e a distribuição dos 
absorventes higiênicos em quantidade adequada às necessidades das cidadãs, 
por meio de máquinas de reposição, instaladas nas unidades de saúde ou 
através de meio adequado. 
 
Art. 3º A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 60 
(sessenta dias) dias, contados da sua publicação. 
 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, em xx de 
xxxxxxxxx de 2022. 
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JUSTIFICATIVA 

 
 
A menstruação é um evento natural que atinge mulheres adolescentes e adultas 
em idade reprodutiva. Em regra a menstruação ocorre uma vez por mês. Todos 
os meses o útero produz uma camada especial, rica em sangue, que protege e 
alimenta o óvulo fertilizado, caso a mulher fique grávida, porém, se o óvulo não 
for fertilizado, esta camada não é mais necessária e é eliminada. Um período 
menstrual marca o começo de um novo ciclo mensal e a formação de um novo 
óvulo. Um ciclo menstrual regular indica que a mulher é fértil, saudável e bem 
alimentada. 
 
Ao longo dos séculos, as mulheres em suas diferentes culturas se utilizaram dos 
mais diversos métodos para contenção fluxos menstruais; esponjas, lã, tiras de 
roupas usadas e até mesmo certos tipos de grama. No Antigo Egito, os tampões 
já existiam, feitos de papiro processados para ficarem macios. Foi no ano de 
1888 que os absorventes femininos começaram a ser vendidos, eram aqueles 
em formato de almofada, adaptações dos que as enfermeiras norte-americanas 
preparavam para elas próprias usarem, feitos de gaze e outros materiais 
hospitalares a que tinham vasto acesso. 
 
Num momento da história ocidental em que a higiene se tornara uma real 
necessidade, o sucesso foi estrondoso entre as mulheres burguesas. E, 
justamente, as primeiras propagandas veiculadas para o produto, destacavam 
que os absorventes descartáveis eram muito mais limpos e assépticos, além de 
confortáveis. 
 
A utilização de absorvente higiênico é uma questão de saúde, necessidade para 
a mulher. Infelizmente, em decorrência da precariedade financeira e da crise que 
assola nosso país, muitas famílias não possuem condições financeiras de 
adquirir absorventes higiênicos, fazendo com mulheres usem meios 
inadequados e prejudiquem sua saúde. 
 
Por tais razões, indicamos o projeto de lei ao Executivo. 
 


